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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN SEI Nº 5913
DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº
5.775 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LI-
CENCIAMENTO ANUAL DOS VEÍCULOS CA-
DASTRADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, DIVULGA O CALENDÁRIO REFERENTE
AO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso de suas atribuições le-
gais e;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de adoção de medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavirus (COVID-19), tendo em vista a clas-
sificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

- a redução da capacidade de atendimento das unidades do DE-
TRAN.RJ, como medida necessária à prevenção ao contágio da doen-
ça;

- a necessidade de resguardar os direitos dos usuários diante da crise
provocada pela doença;

R E S O LV E :

Art. 1º - O art. 6º da PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 5.775/2019
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - O calendário de licenciamento para o exercício de
2020, de acordo com o final da placa de identificação, será o
seguinte:

- Final de placa 0 a 6 => Até 31/10/2020;

- Final de placa 7 a 9 => Até 30/11/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2020

MARCELLO BRAGA MAIA
Presidente do DETRAN-RJ Id: 2273379

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 03.09.2020

PROCESSO Nº SEI-160060/007990/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de DENIS DE SOUZA
SANTOS (Registro nº 3760730369), levando-se em consideração o
prazo de 01 (um) ano e 02 (dois) meses, conforme sentença conde-
natória transitada em julgado em 23/10/2014; o levantamento da res-
trição originária do Ofício 559/2015, consubstanciado no processo ad-
ministrativo nº E-12/063/001956/2015, localizada como
"E12/63/1956/15-CART.J.E.ADJ.CR", em atendimento à determinação
judicial; a aplicação do disposto no art. 268, inciso IV, do Código de
Trânsito Brasileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso de re-
ciclagem; a submissão a novos exames (I - de aptidão física e men-
tal, II - avaliação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito,
e IV - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo da ca-
tegoria para a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art.
160, caput, do Código de Trânsito Brasileiro com a regulamentação
da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional
de Habilitação pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

DE 09.09.2020

PROCESSO Nº SEI-160060/007758/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de CARLOS ROBERTO
DA SILVA, Registro 82853567, levando-se em consideração o prazo
de 4 (quatro) anos de suspensão da habilitação para dirigir, conforme
sentença condenatória transitada em julgado em 30/07/2008; a apli-
cação do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Bra-
sileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a
submissão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - ava-
liação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de
direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria pa-
ra a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput,
do Código de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução
CONTRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação
pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento des-
te ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-160060/007761/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de ALESSANDRO NO-
GUEIRA FELIPE, Registro de Habilitação 1954672820, levando-se em
consideração o prazo de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses, conforme
sentença condenatória transitada em julgado em 07/12/2012; a apli-
cação do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Bra-
sileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a
submissão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - ava-
liação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de
direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria pa-
ra a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput,
do Código de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução
CONTRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação
pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento des-
te ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-160060/007763/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de VALDEMIRO ALVES
DO NASCIMENTO, Registro de Habilitação nº 3873935051, levando-
se em consideração o prazo de 7 (sete) meses, conforme sentença
condenatória transitada em julgado em 19/02/2019; a aplicação do
disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, de-
vendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a
novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicoló-
gica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção vei-
cular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-
TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

DE 10.09.2020

PROCESSO Nº SEI-160060/007756/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de RERIVALDO CORDEI-
RO DOS SANTOS (REGISTRO Nº 4018933202), levando-se em con-
sideração o prazo de 06 (seis) meses de suspensão, conforme sen-
tença condenatória transitada em julgado em 10/07/2019; a aplicação

do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro,
devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submis-
são a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-
TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

DE 16.0.2020

PROCESSO Nº SEI-160060/007242/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de WILLER ZABAL SAL-
GUEIRO (Registro Nº 3891534778), levando-se em consideração o
prazo de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses, conforme sentença con-
denatória transitada em julgado em 29/08/2018; a aplicação do dis-
posto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, de-
vendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a
novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicoló-
gica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção vei-
cular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-
TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-160060/007646/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de LEONARDO BRIGIDO
CINTRA (Registro Nº 1304319930), levando-se em consideração o
prazo de 02 (dois) meses, conforme sentença condenatória transitada
em julgado em 07/02/2020; a aplicação do disposto no artigo 268, in-
ciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, devendo o condutor subme-
ter-se ao curso de reciclagem; a submissão a novos exames (I - de
aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III - escrito, sobre
legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, realizado na via pú-
blica, em veículo da categoria para a qual estiver habilitado), confor-
me estabelecido no art. 160, caput, do Código de Trânsito Brasileiro
com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a en-
trega da Carteira Nacional de Habilitação pelo condutor, no prazo de
até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste ato, se ainda não o hou-
ver realizado.

PROCESSO Nº SEI-160060/007756/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de RERIVALDO CORDEI-
RO DOS SANTOS (REGISTRO Nº 4018933202), levando-se em con-
sideração o prazo de 06 (seis) meses de suspensão, conforme sen-
tença condenatória transitada em julgado em 10/07/2019; a aplicação
do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro,
devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submis-
são a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 01.10.2020

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPLAG/SUBPLO Nº 02
DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA OS ANEXOS DO DECRETO Nº 46.930, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

Onde se lê:
Art. 2º (...)

CÓDIGO SIGLA TÍTULO OFICIAL
21790 CFSEC Fundo Estadual de Fomento à Operação Segurança Presente

Leia-se:
Art. 2º (...)

CÓDIGO SIGLA TÍTULO OFICIAL
21790 CFSEC Companhia Fluminense de Securitização S.A.

Onde se lê:
Art. 3º (...)

CÓDIGO SIGLA TÍTULO OFICIAL
20710 CFSEC Fundo Estadual de Fomento à Operação Segurança Presente

Leia-se:
Art. 3º (...)

CÓDIGO SIGLA TÍTULO OFICIAL
20710 CFSEC Companhia Fluminense de Securitização S.A.

Id: 2273410

TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-160072/001921/2020 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei nº 9.503/97 (CTB), expedida em nome de WILLIAM AFONSO MA-
GALHÃES, Registro nº 00262144077, levando-se em consideração o
prazo de 01 (um) ano de suspensão, conforme sentença condenatória
transitada em julgado em 21/02/2019; a aplicação do disposto no ar-
tigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, devendo o con-
dutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a novos exa-
mes (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III - es-
crito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, realizado
na via pública, em veículo da categoria para a qual estiver habilitado),
conforme estabelecido no art. 160, caput, do Código de Trânsito Bra-
sileiro com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008;
a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pelo condutor, no prazo
de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste ato, se ainda não o
houver realizado.

DE 17.09.2020

PROCESSO Nº E-12/035/488/2016 - DETERMINO a cassação da car-
teira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da Lei
9.503/97 (CTB), expedida em nome de REGIMAX ELY DE PAULA
OLIVEIRA (Registro nº 5391288694), levando-se em consideração o
prazo de 07 (sete) meses de suspensão do direito de dirigir, conforme
sentença condenatória transitada em julgado em 19/03/2019; a apli-
cação do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Bra-
sileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a
submissão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - ava-
liação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de
direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria pa-
ra a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput,
do Código de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução
CONTRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação
pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento des-
te ato, se ainda não o houver realizado.

DE 21.09.2020

PROCESSO Nº E-12/063/13820/2017 - DETERMINO a cassação da
carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da Lei nº
9.503/97 (CTB), expedida em nome de JOSÉ DA PENHA ALMEIDA
CONCEIÇÃO (Registro nº 00256876541), levando-se em consideração
o prazo de 02 (dois) meses, conforme sentença condenatória transi-
tada em julgado em (que, no caso em tela, ficou evidenciado pela
prática de atos típicos de execução penal do TJRJ); a aplicação do
disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, de-
vendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a
novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicoló-
gica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção vei-
cular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-
TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

DE 23.09.2020

PROC. Nº SEI-160061/010053/2020 - CANCELO o funcionamento do
Centro de Formação de Condutores CFC MOTOCAR DE MACABU
LTDA ME, registro DH AB/823, no endereço funcional Rua Teixeira de
Gouveia, nº 1231 - Loja 02 - Centro - Macaé - RJ - CEP 27910-110.
E A U TO R I Z O o funcionamento Centro de Formação de Condutores
CFC MOTOCAR DE MACABU LTDA ME, registro DH AB/823 no en-
dereço funcional Rua Evaristo Ribeiro, nº 28 - Loja 01 - Centro - Con-
ceição de Macabu - RJ - CEP 28740-000.

Id: 2273377

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 171 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIAS PARA PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII e o § 1º do art. 82 da Lei nº 287, de
04.12.79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública
do Estado do Rio de Janeiro), e tendo em vista o disposto no art. 14
do Decreto-lei nº 239, de 21.07.75, e no Parágrafo Único do art. 35
do Regulamento a que se refere o Decreto nº 3.149, de 28.04.80, e
tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
040083/000722/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada a LEANDRO DINIZ MORAES PESTANA, Sub-
secretário Adjunto, da Subsecretaria de Administração, Id Funcional
5006932-2, com validade a contar de 17 de setembro de 2020, com-
petência para, na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, trans-
ferir e movimentar recursos financeiros à conta dos Programas de
Trabalho das Unidades Orçamentárias que integram a estrutura básica
desta Secretaria de Estado.

Art. 2º - A presente delegação outorga à autoridade indicada no caput
do art. 1º desta Resolução, competência para praticar todos os atos
de gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Estado do Rio de
Janeiro, de acordo com a Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979,

que aprovou o Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública do Estado do Rio de Janeiro, e também para:

I - autorizar a abertura de licitações, aprovar os respectivos resultados
e adjudicar os objetos do certame, bem como anulá-las e revogá-las;
II - assinar contratos decorrentes de procedimentos licitatórios ou não,
e autorizar reajustamentos previstos em leis e regulamentos;
III - dispensar licitações, reconhecer os casos de inexigibilidade e ra-
tificar nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/1993;
IV - autorizar a emissão de notas de empenho, emitir ordens de pa-
gamentos e cheques nominativos, bem como movimentar contas e
transferências financeiras, em nome desta Secretaria de Estado;
V - aplicar ou relevar as penalidades administrativas previstas em lei,
inclusive as pecuniárias quando verificados descumprimentos de obri-
gações contratuais, inclusive inobservância de prazos, nos casos de
fornecimento de materiais, prestações de serviços e execuções de
obras;
VI - autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar ou impugnar
as respectivas prestações de contas;
VII - reconhecer dívidas;
VIII - autorizar a aquisição de passagens aéreas;
IX - autorizar a concessão de diárias;
Art. 3º - Da presente Resolução será dado conhecimento ao Tribunal
de Contas do Estado, conforme dispõe Parágrafo Único, do artigo
289, da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e aos órgãos de
controle interno desta Secretaria.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de setembro 2020
GUILHERME MERCÊS

Secretário de Estado de Fazenda
*Republicada por ter saído com incorreções no D. O. de 21.09.2020.

Id: 2273221
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